
Editorial

A Medida Provisória (MP) No. 2186-16, de 23 de
agosto de 2001, formulada e editada para preservar a
biodiversidade nacional e o patrimônio genético, ao mirar
os biopiratas acertou em cheio os pesquisadores brasileiros
com atividades de pesquisa em áreas biológicas.

A autorização de acesso para coleta de plantas e animais
em áreas biológicas assemelha-se a uma corrida de
obstáculos com barreiras. Muitos cientistas, por não serem
atletas, desistem da corrida ou se revoltam com a altura
dos obstáculos e infringem a legislação estabelecida pela
MP e, da noite para o dia, se transformam em biopiratas.
Essas autorizações podem levar mais de um ano, mesmo
em se tratando de autorizações para a coleta de duas ou
três espécies de organismos marinhos ou de plantas, não
importando se as amostras serão temas de teses ou
dissertações de bolsistas de pós-graduação do CNPq ou da
CAPES. O mais curioso de tudo isso é que os próprios
integrantes do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético
(CGEN), Conselho esse criado no âmbito do Ministério
do Meio Ambiente e que detém competência sobre as
diversas ações de que trata a MP 2186-16, admitem que a
legislação não é adequada para pesquisas científicas, a
mesma opinião dos servidores do Ibama. O Ibama é o órgão
que foi credenciado pelo CGEN para autorizar instituições
nacionais, públicas ou privadas, com atividades de pesquisa
que envolva coleta, acesso ou remessa de amostras que
não sejam caracterizados com a finalidade de bio-
prospecção ou desenvolvimento tecnológico e não envolva
acesso a conhecimento tradicional associado.

Apesar do consenso de que a atual Medida Provisória
inibe ao invés de fomentar, os estudos sobre a bio-
diversidade nacional, a burocracia do Ibama continua a
mesma, com exigências como a assinatura dos dirigentes
máximos das Instituições de Ensino Superior nas
solicitações de autorização. A assinatura dos Reitores das
IES exige, em algumas universidades, que a solicitação
tramite por pelo menos quatro colegiados que, normal-
mente, se reúnem uma vez por mês. Como, muitas das
vezes, as solicitações ao Ibama são feitas para a coleta de
uma única espécie de planta, que será tema de uma
dissertação de mestrado, a exigência da assinatura do
dirigente máximo das universidades é mais um ônus para
o pesquisador e mais um motivo para tirá-lo do laboratório
e afastá-lo das suas pesquisas.

A comunidade brasileira de químicos de produtos
naturais é uma das mais prejudicadas com a burocracia do
Ibama (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis). Muitos grupos de pesquisa
suspenderam as viagens a parques e reservas para coleta
de plantas para estudos porque o simples isolamento de
uma substância micromolecular (seja conhecida ou inédita)
significa acesso ao patrimônio genético, o que vem
acarretando a interrupção de projetos aprovados e
financiados pelas agências brasileiras de fomento à
pesquisa. O mais grave é que, até o momento, foram
concedidas mais autorizações para estudos de bio-
prospecção e de desenvolvimento tecnológico do que para
pesquisas científicas básicas. Parte desse problema é
causada pela falta de compreensão dos analistas do
Ministério do Meio Ambiente do tipo de pesquisas
desenvolvidas pelos químicos de produtos naturais no País.

Os químicos de produtos naturais consideram
importante preservar a integridade do patrimônio genético
do País, de sua biodiversidade e a valorização do
conhecimento tradicional das populações indígenas e
comunitárias, em geral, e reafirmam que a Medida
Provisória atende a estes objetivos. Contudo, a comunidade
de química de produtos naturais apela para que a Ministra
do Meio Ambiente faça ver aos servidores do seu Ministério
as diferenças entre uma concessão de autorização para
coleta de amostras com fins econômicos ou conhecimento
tradicional associado, e para a coleta com finalidades
acadêmicas.

É importante que os químicos de produtos naturais não
infrinjam a Medida Provisória e aguardem até que a
situação seja resolvida pelas autoridades do Ibama. A
Excelentíssima Senhora Ministra Marina Silva merece um
voto de confiança da comunidade brasileira de química de
produtos naturais. Seus ideais de luta em defesa da
preservação e conhecimento científico da biodiversidade
são os mesmos dos químicos de produtos naturais que há
anos se dedicam com grande desprendimento ao estudo da
flora e da fauna brasileiras. Por isso, a nossa esperança é
de que vai prevalecer o bom senso. A Medida Provisória
No. 2186-16 foi feita com o objetivo de preservar a
biodiversidade e o patrimônio genético e não de criar
obstáculos para a comunidade acadêmica, cujos objetivos
estão voltados para o conhecimento científico da
biodiversidade brasileira, um dos grandes patrimônios deste
País e que, mais do que nunca, precisa ser estudada para
ser mais conhecida e melhor preservada.
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Provisional Measure (PM) No. 2186-16, of August 23
2001, carefully written up especially for the preservation
of Brazilian biodiversity and our genetic heritage, has been
apt in focusing upon Brazilian biopirates and was right on
the mark in targeting Brazilian researchers involved in
biological research.

Authorization for access to areas to collect plants and
animals in biological areas may be likened to running an
obstacle course filled with barriers. Many scientists who are
not athletes either drop out of the race or become too
antagonized with the dimension of the obstacles and offend
the legislation established by the PM becoming then,
overnight, biopirates. Obtaining authorization can take over
one year’s time, even when the authorization is for the
collection of two or three types of marine organisms or plants,
regardless of whether these samples are themes or theses of
CNPq or CAPES post-graduate scholarship holders. What is
most noteworthy in all this is that the very members of the
Genetic Heritage Management Council, Conselho de Gestão
do Patrimônio Genético (CGEN), a council actually created
within the Ministério do Meio Ambiente (i.e., Ministry of the
Environment), which has the final say in diverse actions
dealing with PM No. 2186-16, admits that the legislation is
not appropriate for scientific research, which is the same
opinion shared by Ibama (Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis), the Brazilian
Institute for the Environment and Renewable Natural
Resources. Ibama is the organ to which CGEN has granted
credentials to authorize national, public and private institutions,
dealing with research activities involving collection, access
or sending of samples which are not characterized by
bioprospecting or technological development, and which do
not involve access to traditional associated knowledge.

In spite of the consensus that the Provisional Measure
inhibits, (instead of supporting) studies on national
biodiversity, the bureaucracy of Ibama remains steadfast,
requiring the signatures of the highest directors in
Institutions of Higher Learning when (IES) asking for
authorizations.

Signatures of the IES Deans requires, in certain
universities, that the request pass through the hands of at
least four colleagues who, usually, will meet once a month.
Many times, since the Ibama requests are for one specific
species of plant material which will be the object of a
Master’s dissertation, requirement of the signature of one
of the highest Directors of the University is but one more
burden for the researcher and one more reason to pull him
out of the laboratory and away from his research.

The Brazilian community of chemists of natural
products is one of the most harmed by Ibama’s bureaucracy.
Many research groups suspend their collection trips to
collect plant material in parks and reserves because the
simple isolation of a micromolecular substance (be it
already known or entirely new) to parks and reserves means
access to the genetic heritage, which has been the stumbling
block to projects approved and financed by Brazilian
funding agencies.

The worst is that until today, more authorizations have
been granted for bioprospecting studies and technological
development than for basic scientific research. This
problem is caused in part by the lack of understanding of
the analysts of the Ministry of the Environment (Ministério
do Meio Ambiente), concerning the type of research
developed by natural product chemists in Brazil.

Natural product chemists consider it important to
preserve the integrity of Brazil’s genetic heritage and its
biodiversity, as well as the appreciation of the indigenous
population’s traditional knowledge in general, and reaffirm
that the PM serves these objectives. However, the natural
product chemical community appeals to the Minister of
the Environment (Ministra do Meio Ambiente) to clarify
to its integrants the differences between conceding
authorization for collecting samples for economic purposes
or the traditional knowledge associated, and collection for
academic purposes.

It is important that natural product chemists not disobey
the Provisory Measure and wait for the situation to be
resolved by Ibama authorities.

The Minister, the Honourable Mrs. Marina Silva,
deserves a vote of confidence from the Brazilian natural
product community. Her ideas, her struggle to defend the
preservation and scientific knowledge of biodiversity are
the same as those of the natural product chemists who for
years have dedicated themselves wholeheartedly to the
study of Brazilian flora and fauna.

And thus, our hope is that good sense will prevail.
Provisory Measure No. 2186-16 was written up to preserve
Brazilian biodiversity and genetic heritage and not to create
obstacles for the academic community, whose objectives
only concern scientific knowledge of Brazilian biodiversity,
one of Brazil’s greatest heritages, which now more than
ever before needs to be studied to be better known and
preserved.
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